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HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES REFERENTES AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INSTAURADO 
PELO EDITAL Nº. 025/2018. 

 
HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o apurado pela Comissão Executiva de 
Seleção Pública nomeada pela Portaria nº. 039, de 01 de Fevereiro de 2018, após AVALIAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO exigida no item “4” do Edital nº. 025/2018, 

 
Art. 1º - HOMOLOGA as inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado instaurado pelo 

Edital nº. 025/2018, nos seguintes termos: 
 
I – Inscrições homologadas para a função de MOTORISTA: 

N° DA INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

001/2018 Antônio Luís da Rosa Silveira 

002/2018 Estefan Alan Bublitz Gonçalves 

003/2018 Carlos Eduardo Fischer 

004/2018 Eder Vinicius Pettermann 

005/2018 Celso da Silva Anhaya 

006/2018 André Luís Thiesen 

007/2018 Claudiom ir Alves 

008/2018 Ubirajara Lopes Iochims 

009/2018 Ivânio Ederson de Moraes 

010/2018 Celso Luís Baierle 

012/2018 Samuel Luíz Timm 

013/2018 Fabio Henrique Gronovaldt 

016/2018 Natércio Moisés Pinto Cidade 

 
II – Inscrições não-homologadas para a função de MOTORISTA: 

N° DA INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO JUSTIFICATIVA 

011/2018 Antônio José Fagundes 
Não cumpriu o item 4.1 deste Edital – idade 
acima de 45 anos. 

014/2018 João Ivo Grunwaldt 
Não cumpriu o item 4.1 deste Edital – idade 
acima de 45 anos. 

015/2018 
João Ademir Marques da 
Rosa 

Não cumpriu o item 4.1 deste Edital – idade 
acima de 45 anos. 

 
Art. 2º - É fixado o PRAZO COMUM DE UM (01) DIA para os candidatos apresentarem recursos, nos 

termos do Edital nº. 025/2018, expirando em 23 de Fevereiro de 2018. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 22 de Fevereiro de 2018. 
 
            HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ 
                                       Prefeito Municipal 
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